LEI Nº 567, DE 24/07/75

Ratifica os termos da Lei Municipal nº 500, de 27 de junho de 1974, compromete recursos para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica ratificados os termos da Lei Municipal nº 500, de 27 de junho de 1974, que “Autoriza a Prefeitura Municipal a executar obras, contratar empréstimos e dá outras providências”.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na importância de Cr$-2.792.937,14 (dois milhões, setecentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta e sete cruzeiros e quatorze centavos) para pagamento das obras contratadas, classificando-o na função e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO II    - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADADE V – Secretaria da Educação e Assistência Social
4.0.0.0 Despesas de Capital

4.1.0.0 Investimentos

4.1.1.0 Obras Públicas

62 Construção da Escola Estadual

São Sebastião de Timóteo

Cr$-2.792.937,14

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a aplicar o produto de operação de crédito, assim como, o excesso de arrecadação, para cumprimento do disposto no artigo 2º desta Lei, com observância da redação dada pela alínea “c”, § 2º, do art. 52, da Constituição Federal, combinado com os itens II e IV, §§1º e 3º do artigo 43 e o artigo 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único – Serão utilizados como recursos para abertura do crédito adicional especial constante desta Lei, os indicados neste artigo, observados os seguintes critérios:

I – CR$-2.443.000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e três mil), produto de operação de crédito; e

II – Cr$-349.937,14 (trezentos e quiarenta e nove mil, novecentos e tr5inta e sete cruzeiros e quatroze ventavos), provenientes de excesso de arrecadação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

